
Prefeitura l\/lunicipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E No. 3.047/96 

"ABRE CREDITO ESPECIAL 
RECEPÇÕES E HOMENAGENS" 

DESTINADO A 

FERULIO TEDESCO NETTO^ Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat ruiha. no uso das 
atrihaicòf^s que lhe sUo conferidas por 
L ei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Hunicx pal 
apro!•'(•.'(..< e eu sanciono a sequi n 11? Le i % 

WIGO Io. - Fica aberto um Crédito Especial, dest inado a 
Recepç.?:ies e Homenagens. 'tií%í uaior de Rf- i. O O 0.00. 
conforme segue x 

02- GABINETE DO PREFEITO 
Oí- GABINETE DO PREFEITO 
At i\.' i dade :i.OO- Rece pç'àes e Homenagens 
3.1,3. 2- Ou t ros Se ri' i ços e En ca rgos ........ .R-$ 1.000,00 

\RTIGO 2o. - Servirá de recurso para co'hrir o crédito constante no 
artigo anterior, 
orçamentária: 

r e d u ç 'à: o d a seg u i nte d o tafSí o 

09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENC/\RGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Atividade 2.065-~ Encargos Diversos 
3.1.9.2- Despesas de Fxe rcí. cios Ant e r i o re s . . . . Ri' 1.000,00 

ARTIGO 3o. - Revogadas as disposiç?ies em cont rárxo, esta lei entra 
em vigor a partir desta data, 

GABINETE DO PREFEITO M(fNICIPAL, 26 de abril de 1996 

FERULIO l<^ESCf) NETTO 
Prefeito Munxcipa 1 

REGISTRE-SE/E COMUNIQUE-SE 

GERA L D (1 l/lá kkímMs 
Secretário I de Acmxnist raçà'o 
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